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ISTADO DE SERGIPE
PREFEITTJR{ MI.]NICIPAL DE NEÓPOLIS

COMISSÃO DE LICITAÇÀO

Ratifico os termos da justificativa
autorizo a contratação.

e

Neópolis/SR03 de janeiro de 2017

LUIZ M NÇA
Prefeito nicipal

A Comissáo Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL
DE NEÓPOLIS vem perante Vossa Excelência, apresentar suas razôes paÍa a
contratação da empÍesa AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n'04.497.198/0001-11, com sede na Ruâ Sâo Cristóvâo, 15'14

- Bairro Getulio VaÍgas, em Aracaju - SE, CEP 49.055-620, por inexigibilidade de
licitação, cabendo ao final, a seu juizo, outorgar ou não a justificativa.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERÂNoO a necessidade da contratação de empresa
especiâlizada para implantaÇáo, manutenÇáo, treinamento e suporte tecnico para
licenciamento de uso de programas (softwares) em PoÍtal do Contribuinte, Atendimento
a Lei de Acesso a lnformação n 12.52712011, Portal do Servidor, Licitações e
Contratos, Diário Oficial Eletrônico Municipã|, Almoxarifado Patrimônio e Compras,
Tributos, Folha de Pagamento, Contabilidade Pública e Frota de Veículos, tendo em
vista um bom desenvolvimento de atividades essenciais para o Municipio de Neópolis,
Fundo t\.4unicipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social;

CONSIDERANOO que o inciso ll, do art. 25, c/c o inciso lll, do ârt. '13,

dâ Lei 8.666/93, aulotiza a inexigibilidade da licitâçáo para â contrataçâo de serviços
técnicos profissionais especializados de assessoriâ, rh veóls:

"A.t.13. Parâ os fins dêsta Lei, considsaam-ae serviços técnicos profissionai6
espêciâlizados os tlabalhos relativos a:
I - estudos técnicos, planêjamêntos e pÍojetos básicos ou executivos;
ll - perecêres, pericias ê avaliaçóês êm geÉl;
lll - aasêssorias ou consultoÍias técnicas ê auditoÍias ÍinanceiÉs ou tíibutáaias;
lV - íiscelização, supêrvisão ou gerênciamênto de oblas ou serviços;
V - patrocinio ou deÍesâ de causas judiciais ou administrativas;
Vl - trêinâmênto ê âpedeiçoamênto de peasoal;
Vll - re3teuração dê obÉs dê artê e bens de valor hiató.ico.
vlll - {vetadol. Íbe!si!&rq!atslflLg!3,-Oq_!!9rl)
(...)

AÉ.25. É inêxigivel a licitação quando houveÍ inviabilidadê de compêtição, êm
êspecial:
(...)
ll - para e contratação de sêÍviços técnicos enumeradoa ío aÉigo 13 desta Lei,
de natureza singulâr, com proÍissionais ou emprcsas de notóaia especialização,
vedada a inexigibilidâdê para sêryiçoô de publicidâde e divulgâção; (Grito
nosso)"
CONSIDERANDO o entendimento de RONNY CHARLES LOPES DE

RORRES de que o rol de serviços técnicos especializados enumerado no art. 13 é

prr-.rrrrure uuN-lcrper. os úEdpor-ts. pneçÀ trao-n-senÀon tõSf, uonmt> oe .sÀr,t rANa. too.
ct\iRoct\pl B.t 6-q oo0t-:r8. \t-opolls sfRGIpL cLpJ9.980-000
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exemplificativo, motivo pelo qual seus incisos não devem limitar a
enquadramento no prescrito pelo inciso ll, do art. 251,

CONSIDERANDO que, na liçáo de MARÇAL JUSTEN FILHO, a
inviabilidade de competiçào nesles casos decorre da ausência de critério objetivo para
selecionar a proposta mais vantajosa de contrataÉo. É que, como o serviço técnico
proflssional especializado envolve uma atuaÉo humana de cunho criativo,
exteriorizando habilidades em face do caso concreto, é impossível estabelec€r um
critéflo de comparação objetiva entre âs diversas alternativas2.

CONSIDERANDO a impossibilidade de estebelecer condiçóes de
igualdade e impor critério de julgamento objetivo, como preceitua o artigo 30 da Lei
Federal 8.666/93i

CONSIDERÂNDO que os serviços â serem prestados sáo de natureza
técnica, devem ser executados por proÍlssional especializado e estáo previstos no art.
'13, da Lei 8666/93, logo sáo de natureza singular. Por serviço técnico singular entênda-
se a prestaçáo de fazer cuja execução pressupõe a participação de um ser humano
cuja habilidade técnica excepcional é indispensável para satisfazer uma necessidade
estatal diferênciada e incomum.

Considerando que empresa AGSISTEMAS COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTDA, apresenta condiçÕes que preenche as exigências para a
execução dos sêrviços pelo qual nos interessamos, inclusive atêndendo âos art. 28 e
29 da Lei n'. 8.666/93 em sua redação atual;

ConsideÍando ainda que o valor da proposta apresentada pelâ

empresa AGSISTEMAS COM. DE INFORMATICA LTDA, se encontra dentro dos
preços praticados no mercado;

Enlendemos ser inviável a licitaÇão por não podermos estabelecer
critérios objetivos e econômims de competiçáo pelo qual sugerimos que a Contrataçâo
da AGSISTEMAS COM. OE INFORMATICA LTDA, sejâ inserida no "Caput" do artigo
13 lnciso lll e Vl c/c art. 25 lnciso ll da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada pelas Leis n.os 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e 9.854/99.

Neópolis(SE), 03 de janeiro de 20'17

LIGIA MAR AN S TAVARES
Preside da CPL

JOSÉ ANTO O DE SANTANA
l\,4e a CPL

JOSÉ D OOS SANTOS
Nlembro da CPL

1 CuÍso de DiÍeito Administrativo,7r Ed, EditoÍâ Fórum, 2011, p. 505
' Lei de LicitaÇoes e ContÍatos, 2' Ed Edilora Podivm, 2009, p. 63.
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